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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DI REITO DE 

UMA DAS VARAS CÍVEIS DO FÓRUM CENTRAL DA CAPITAL DO  ESTADO DE 

SÃO PAULO 

 

 

“ Terminado o ano, a FENAJ torna público o seu 

Relatório da Violência contra Jornalistas e Liberda de 

de Imprensa – 2020 . Com grande preocupação, a 

Federação alerta para o crescimento significativo d o 

número de ocorrências , em relação ao ano anterior. 

Esse crescimento evidencia a institucionalização do  

desrespeito ao princípio constitucional da liberdad e 

de imprensa, por meio da Presidência da República , e a 

disseminação de uma cultura da violência  para a 

relação cidadãos/veículos de 

comunicação/jornalistas. ”(Apresentação do relatório 

“ Violência contra Jornalistas e Liberdade de Imprens a 

no Brasil – Relatório 2020 “ da Federação Nacional dos 

Jornalistas - FENAJ) 

 

URGENTE 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA com pedido de medida liminar  

Ref.: PETIÇÃO INICIAL 

 

 SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS 

NO ESTADO DE SÃO PAULO, entidade sindical de primeiro grau, 

com base territorial abrangendo todo o estado de Sã o Paulo, 

devidamente registrado junto ao CNES do MTE, por me io da Carta 

Sindical contida no livro 001, página 049, no ano d e 1.941, e 

ainda, inscrito junto ao CNPJ/MF sob o nº 62.584.23 0/0001-00, 

com sede na Rua Rego Freitas, n° 530, sobreloja, Ce ntro, CEP: 

01220-010, São Paulo/SP, por meio de seus procuradores que esta 

subscrevem, conforme os poderes do instrumento de m andato em anexo, 

vêm à presença de Vossa Excelência, com fundamento no art.8º, 

inciso  III, da Constituição Federal de 1988  e valendo-se das 
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disposições elencadas nos arts. 1º, IV e 5º, V, “a” , c/c art. 

21, ambos da Lei Federal nº. 7.347/85 e seu microssistema  

interconectado de tutela coletiva , propor a apresente 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA com pedido de liminar  

 

em face do Senhor JAIR MESSIAS BOLSONARO brasileiro, casado, 

atual  Presidente da República em exercício, portador da 

carteira de identidade SSP/DF nº 3.032.827, inscrit o no CPF 

sob o nº 453.178.287-91, residente e domiciliado at ualmente no 

Palácio da Alvorada, Zona Cívico Administrativa – B rasília/DF, 

CEP: 70150-903, pelos motivos de fato e de direito a seguir 

aduzidos:  

 

I – DA LEGITIMIDADE ATIVA DA ENTIDADE SINDICAL AUTO RA E DO 

CABIMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA  

 

O Requerente é entidade sindical de 

primeiro grau com quase um século de existência , que 

representa os interesses dos jornalistas profissionais no 

Estado de São Paulo, tendo recebido do órgão compet ente para 

arquivamento dos registros sindicais, o antigo Mini stério do 

Trabalho, certidão de registro sindical em 1941. (v ide carta 

sindical doc. Anexo) 

 

Destarte, a entidade sindical 

Requerente, fundada em 1937, consubstancia-se em as sociação  

com mais de 01 ano de existência  e com legitimidade para 

manejar o instrumento da Ação Civil Pública , conforme o 

permissivo do art. 5º, inciso V, “a”, da Lei nº 7347/85 . 

 

Ademais o Sindicato Autor, possui nos 

termos do artigo 4º, I, III, X, XI, XII e XIII, do seu 

Estatuto Social , entre suas finalidades institucionais, a 
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defesa não só aos direitos e interesses coletivos d a categoria 

como também a proteção ao direito de informação e à liberdade 

de imprensa , valores imateriais constitucionalmente 

assegurados que compõem o patrimônio público e soci al 

brasileiro , senão vejamos: 

 

“ Art. 4º  - São atribuições e deveres do SJSP: 

I - representar, perante os empregadores e as 

autoridades governamentais e judiciárias, os 

direitos e  interesses , individuais e coletivos, dos 

jornalistas profissionais ; 

III - lutar por melhorias nas condições  de trabalho  

e renda, cultura, vida e saúde de seus 

representados , combatendo abusos, ilegalidades e 

práticas que atentem contra os direitos dos 

jornalistas ; 

X - defender o livre exercício da profissão de 

jornalista , observando o respeito às determinações 

do Código de Ética dos Jornalistas Brasileiros; 

XI - lutar pelo direito de todos à informação  e 

pela preservação da verdade, contra o monopólio dos  

meios de comunicação; 

XII - defender a liberdade de imprensa e a 

liberdade de expressão e manifestação , bem como a 

função social do jornalismo, como princípios 

inerentes ao sistema democrático ; 

XIII - atuar  na manutenção, na defesa  e no 

aperfeiçoamento das instituições democráticas ; 

 

Assim, resta também presente o requisito 

legitimador para manejo da Ação Civil Pública, prev istos no 

art. 5º, V, “b”  da Lei nº 7.347/85 , vez que a finalidade 

estatutária de proteção ao direito à informação e à  liberdade 

de imprensa, como princípios do estado democrático de direito, 
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configuram-se numa extensão à defesa do patrimônio público e 

social, além de se constituírem em direitos difusos , em 

relação aos quais há expressa previsão legislativa de proteção 

por meio da Ação Civil Pública, conforme consta do art. 1º, 

inciso IV, da Lei nº 7.347/85 . 

 

Outrossim, a legitimidade da entidade 

sindical de atuar como substituto processual advém da própria 

Constituição Federal , conforme preceitua o seu artigo 8º, III , 

“ verbis ”:  

 

“ Art. 8º É livre a associação profissional ou 

sindical, observando o seguinte:  

(…)  

III – ao sindicato cabe a defesa  dos direitos e 

interesses coletivos  ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais  ou 

administrativas;” Grifos nossos.  

 

Também já está mais do que sedimentado 

na jurisprudência pátria que os Sindicatos não prec isam de 

autorização expressa de seus associados para ingres sar em 

Juízo. Neste Sentido:  

 

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ENTIDADES 

ASSOCIATIVAS. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DOS 

ASSOCIADOS.DESNECESSIDADE. 

1.  A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça 

firmou-se no sentido de que os sindicatos  e 

associações têm legitimidade ativa ad causam para 

atuarem como substitutos processuais , na fase de 

conhecimento, na fase de liquidação ou  na  

execução, independentemente de autorização . 
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Precedentes AgRg no REsp 497.600/RS. Rel. Ministro 

Humberto Gomes de Barros, Corte Especial, DJ 

16/04/2007; AgRg no REsp 911.288/DF, Sexta Turma, 

Rel. Min. Celso Limongi, Desembargador Convocado do  

TJ/SP, DJe 14/09/2009; RESP1.159.101/RS. Rel; 

Ministro Herman Benjamim, Segunda Turma, 

DJe14/09/2010; AgRgno AgI 1.157.523/GO, Rel. Minist ro 

Arnaldo Esteves Lima. Quinta Turma. DJe 

2/08/2010.Grifos nossos.  

 

2.  Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 

265.787/DF. Rel. Ministro Benedito Gonçalves. 

Primeira Turma. Julgado em 07/05/2013. 

DJe15/05/2013)”  

 

Estreme de dúvida de que a entidade 

sindical Autora é parte legítima para figurar no po lo ativo da 

presente demanda para representar judicialmente a categoria 

dos jornalistas profissionais em sua base territori al .  

 

Ademais, nos termos do artigo 81, inciso 

II e III, da Lei 8.078 de 11/09/1990 , “ verbis ”:  

 

“art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos 

consumidores e das vítimas poderá ser exercida 

em juízo individualmente, ou a título coletivo.  

Parágrafo Único. A defesa coletiva será exercida 

quando se tratar de:  

(…)  

II – interesses ou direitos coletivos , assim 

entendidos, para efeitos deste código, os 

transindividuais, de natureza indivisível  de que seja 

titular grupo, categoria  ou classe de pessoas ligadas 

entre si ou com a parte contrária por uma relação 

jurídica base; 
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Desta feita, a Entidade Sindical ora 

Requerente possui, no presente caso, legitimação 

extraordinária para, na qualidade de parte Autora, defender em 

nome próprio, direitos coletivos da categoria dos j ornalistas 

profissionais .  

 

II - PRELIMINARMENTE - DA IMPORTÂNCIA DA LIBERDADE DE IMPRENSA E DO 

DIREITO À INFORMAÇÃO COMO UM DOS PILARES DA DEMOCRACIA  

 

Primeiramente, mister destacar o nobre papel 

da imprensa e dos jornalistas profissionais de info rmar e perseguir 

a informação. 

 

Ressalte-se que a imprensa sequer sujeita-se 

à regulação estatal, segundo entendimento firmado n a ADPF 130, 

julgada procedente pela Suprema Corte, para declara r a não recepção 

da Lei 5.250/1967 (antiga Lei de Imprensa), pela Co nstituição de 

1988. Na espécie, a matéria é submetida, unicamente , à 

autorregulação e aos padrões de seletividade do pró prio corpo 

social. Destaco excerto da correspondente ementa: 

 

"[...] 10.1. Óbice lógico à confecção de uma lei de  

imprensa que se orne de compleição estatutária ou 

orgânica. A própria Constituição, quando o quis, 

convocou o legislador de segundo escalão para o apo rte 

regratório da parte restante de seus dispositivos ( art. 

29, art. 93 e § 5º do art. 128). São irregulamentáveis 

os bens de personalidade que se põem como o próprio  

conteúdo ou substrato da liberdade de informação 

jornalística, por se tratar de bens jurídicos que t êm na 

própria interdição da prévia interferência do Estad o o 

seu modo natural, cabal e ininterrupto de incidir . 

Vontade normativa que, em tema elementarmente de 
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imprensa, surge e se exaure no próprio texto da Lei  

Suprema. [...]" Grifo nosso. 

 

O direito à informação (art. 5º, XIV, 

Constituição Federal), por seu turno, é mais uma da s prerrogativas 

inerentes à liberdade de imprensa, pois estruturado  com a livre 

manifestação do pensamento, especialmente quando a informação 

destina-se a fornecer elementos para a formação de convicções 

públicas, em particular, na seara política. Por est a razão, tem o 

Supremo Tribunal Federal assegurado a liberdade de imprensa e o 

direito de crítica. 

 

Nesse passo, a liberdade de imprensa, 

enquanto projeção das liberdades de comunicação e d e manifestação do 

pensamento , reveste-se de conteúdo abrangente, por compreende r, 

dentre outras prerrogativas relevantes que lhe são inerentes: o 

direito de informar, o direito de buscar a informaç ão, o direito de 

opinar e o direito de criticar . 

 

A crítica jornalística, desse modo, traduz 

direito impregnado de qualificação constitucional, plenamente 

oponível aos que exercem qualquer atividade de inte resse da 

coletividade em geral, pois o interesse social, que  legitima o 

direito de criticar, sobrepõe-se a eventuais suscet ibilidades que 

possam revelar as pessoas públicas ou as figuras no tórias, ocupantes 

ou não de cargos oficiais. 

 

Assim, a crítica que os meios de comunicação 

social dirigem às pessoas públicas, por mais dura e  veemente que 

possa ser, deixa de sofrer, quanto ao seu concreto exercício, as 

limitações externas que ordinariamente resultam dos  direitos de 

personalidade. 
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Portanto, não induz responsabilidade civil a 

publicação de matéria jornalística cujo conteúdo di vulgue 

observações em caráter mordaz ou irônico ou, então,  que veicule 

opiniões em tom de crítica severa, dura ou, até, im piedosa, ainda 

mais se a pessoa a quem tais observações forem diri gidas ostentar a 

condição de figura pública, investida ou não de aut oridade 

governamental, vez que em tal contexto, a liberdade  de crítica 

qualifica-se como verdadeira excludente anímica, ap ta a afastar o 

intuito doloso de ofender. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal tem 

destacado, de modo singular, em seu magistério juri sprudencial, a 

necessidade de preservar-se a prática da liberdade de informação, 

resguardando-se, inclusive, o exercício do direito de crítica que 

dela emana, por tratar-se de prerrogativa essencial  que se qualifica 

como um dos suportes axiológicos que conferem legitimação material à 

própria concepção do regime democrático , conforme se verifica no  AI 

505.595-AgR/RJ (Relator Ministro Celso de Mello, Se gunda Turma, DJe 

de 6.4.2011). 

 

Nesta esteira, no julgamento da ADI 4439/DF, 

a Corte Suprema sufragou entendimento do eminente M inistro Alexandre 

de Moraes no sentido de que a Democracia somente existe baseada na 

consagração do pluralismo de ideias e pensamentos p olíticos, 

filosóficos, religiosos, da tolerância de opiniões e do espírito 

aberto ao diálogo . Leio na ementa do aludido precedente:  

 

"[...] 3. A liberdade de expressão constitui um dos 

fundamentos essenciais de uma sociedade democrática  e 

compreende não somente as informações consideradas como 

inofensivas, indiferentes ou favoráveis, mas também  as 

que possam causar transtornos, resistência, inquiet ar 

pessoas, pois a Democracia somente existe baseada n a 

consagração do pluralismo de ideias e pensamentos 
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políticos, filosóficos, religiosos e da tolerância de 

opiniões e do espírito aberto ao diálogo. [...] (AD I 

4439/DF, Relator Ministro Luís Roberto Barroso, Red ator 

para o acórdão Ministro Alexandre de Moraes, Plenár io, 

DJe de 21.6.2018) 

 

Destarte, resta absolutamente inequívoca a 

importância da liberdade de imprensa e de informaçã o na manutenção 

do estado democrático  de direito prevista no nosso ordenamento 

jurídico, consubstanciando-se o respeito absoluto aos profiss ionais 

de imprensa no exercício da profissão uma extensão dessa garantia 

constitucional . 

 

Por fim, o reconhecimento no âmbito nacional 

da importância do pleno exercício jornalístico para  funcionamento da 

democracia, sendo a liberdade de expressão um dos s eus pilares, está 

alinhado ao entendimento consolidado em uma série d e padrões e 

dispositivos internacionais.  

 

Nessa quadra, a liberdade de expressão é 

vista internacionalmente como um elemento indispens ável para a 

construção e manutenção de um Estado Democrático de  Direito pleno, 

não apenas no que diz respeito à possibilidade de e xpressão em si, 

mas ao direito de captação e transmissão de informa ções, 

intrinsecamente relacionado à atuação dos jornalist as .  

 

Em outras palavras, a proteção aos 

profissionais de comunicação deve ser tida como gar antia do direito 

de liberdade de expressão , pilar fundamental do estado democrático 

de direito e condição necessária para o exercício d e uma cidadania 

ativa e engajada. 

 

III - DOS FATOS  
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Trata-se de Ação Civil Pública com pedido de 

indenização por danos morais coletivos e de imposiç ão de medida 

cominatória em face do Sr. Jair Messias Bolsonaro, Presidente da 

República, porquanto responsável por inúmeras manifestações 

insolentes e agressivas contra a categoria dos jorn alistas 

profissionais , o que vêm desencadeando uma série de ataques aos 

profissionais de imprensa em todo o Brasil  por parte de seus 

correligionários. 

 

É fato notório , e que por isso independe de 

prova , que o Presidente da República em diversas ocasiõe s e de forma 

pública, seja em pronunciamentos, seja em suas rede s sociais, 

utiliza termos pejorativos, ofensivos, jocosos e ag ressivos contra 

os profissionais da imprensa , em evidente ofensa a honra e a imagem 

da categoria profissional dos jornalistas. 

 

De acordo com monitoramento realizado pela 

Federação Nacional dos Jornalistas (FENAJ), somente  no ano de 2020,  

o Presidente Jair Bolsonaro proferiu 175 ataques à imprensa , sendo 

26 ocorrências de agressões diretas a jornalistas , 149 tentativas de 

descredibilização da imprensa  e duas ocorrências direcionadas à 

própria FENAJ. (vide “ Violência Contra Jornalistas e Liberdade de 

Imprensa no Brasil - Relatório 2020 ”) 

 

Tal reprovável comportamento presidencial 

iniciou-se já no primeiro ano de governo. Em 2019 , a FENAJ monitorou 

os pronunciamentos oficiais do presidente Bolsonaro  publicados como 

entrevistas e discursos pelo site do Planalto e as postagens no 

perfil pessoal no Twitter , que também é vinculado ao Facebook , tendo 

totalizado 121 ataques do presidente aos profission ais de imprensa .  

 

Em 2020, o monitoramento estendeu-se às 

lives  e vídeos publicados no Youtube , nos quais os ataques ocorrem 

com mais frequência, por serem feitos em frente ao Planalto ou 
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Palácio da Alvorada, onde os jornalistas aguardam d iariamente os 

pronunciamentos do presidente e são hostilizados de  forma 

corriqueira pelos seus apoiadores, sendo que ao inv és de o mesmo 

tomar alguma atitude para coibir tais hostilidades aos trabalhadores 

da imprensa, age de forma deliberada a incentivar t al comportamento, 

instigando seus seguidores a ofender os profissiona is. 

 

Nessa quadra, era de se esperar que o 

presidente tivesse um comportamento compatível com o cargo de 

dignitário máximo da nação e não como o de um anima dor de um 

programa popular de auditório que manipula sua "pla teia" como se 

fosse uma "claque" para vaiar, ofender e rir dos pr ofissionais que 

estão ali trabalhando, como ocorreu, por exemplo, n o dia da 

divulgação do baixo PIB do Brasil, com o episódio envolvendo o 

humorista Marvio Lúcio, conhecido como "Carioca", q ue, caracterizado  

como se fosse o presidente , desceu do carro presidencial e passou a 

dirigir-se à imprensa oferecendo bananas aos jornal istas , imitando o 

presidente Bolsonaro, que tudo acompanhou e divulgo u em suas redes  

sociais , para deleite de seus seguidores, tornando ainda m ais 

vexatória a situação dos jornalistas que acompanham  o dia a dia do  

presidente . (vide matérias) 1 

                      
1 a) https://www1.folha.uol.com.br/poder/2020/03/depoime nto-bolsonaro-troca-grosseria-por-chacota-e-
escala-humorista-duble-para-explicar-pibinho.shtml  
  b) https://www.poder360.com.br/governo/bolsonaro-sai-d o-alvorada-acompanhado-de-humorista-e-nao-
comenta-pib/  
  c) https://revistaforum.com.br/politica/bolsonaro/bols onaro-ataca-jornalistas-por-piada-sobre-o-
pibinho-que-ele-mesmo-fez/  
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A Organização Internacional Repórteres Sem 

Fronteiras , em seu balanço anual de violações e ataques à lib erdade 

de imprensa, monitorou 580 ataques em 2020, sendo 103 apenas do 

presidente Jair Bolsonaro .(vide quadro ilustrativo abaixo) 

 

 
 

Fosse pouco, a Organização Não Governamental  

ARTIGO 19 , que atua internacionalmente monitorando e denunci ando as 

violações às prerrogativas dos profissionais de imp rensa no mundo, 

em levantamento denominado “ Violações à Liberdade de Expressão – 

Relatório Anual 2019/2020” , contabilizou  102 ataques do presidente 

Jair Bolsonaro aos jornalistas , senão vejamos: 

 

“Dentre os 449 ataques registrados , aproximadamente 23% 

(102) partiram do Presidente da República , que se 

manifestou de forma vexatória e incendiária contra a 

imprensa  por meio de postagens e transmissões ao vivo 

nas mídias sociais (60%), coletivas de imprensa, 

discursos e pronunciamentos (34%), entrevistas (4%) , 

entre outros . Dentre estas manifestações do Presidente, 

39% (40) apresentaram deslegitimação do trabalho da 

imprensa . Além dessas, 39% (40) contaram com discurso 
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estigmatizante sobre a mídia . Em 13% (13) dos casos, o 

Presidente expôs jornalistas e comunicadores, geran do 

ataques massivos contra estes nas redes sociais . Em 12% 

(12) dos casos houve impedimento informativo, em 4% , 

omissão institucional e em 2% houve intimidação 

institucional . O presidente expressamente mobilizou 

conteúdos discriminatórios nestes ataques  em 3% dos 

casos.” (vide doc. anexo pág.30) 

 

Por fim, a ABERT  - Associação Brasileira de 

Rádio e Televisão, divulgou recentemente seu Relatório Anual de 

Violações à Liberdade de Expressão (vide doc. anexo), informando que 

as agressões, ofensas, ameaças e intimidações contra j ornalistas 

aumentaram 167,85%  no Brasil no ano passado, em relação a 2019 , 

tendo o Presidente Bolsonaro ocupado destaque central nesse aumento 

expressivo , senão vejamos: 

 

“Em 2020, a COVID-19 escancarou as principais tensõ es 

políticas, sociais e econômicas enfrentadas pela 

humanidade. Nesse contexto, o Brasil se tornou um 

exemplo mundial de incompetência e negacionismo na 

gestão da crise sanitária, que gerou efeitos 

catastróficos para a população. Com o caos instalad o, o 

governo federal elegeu a imprensa como o grande ini migo 

a ser combatido . A postura abertamente hostil do governo 

Bolsonaro em relação a jornalistas e veículos de 

comunicação tornou-se marca registrada . De janeiro a 

dezembro, o Presidente da República insultou, 

desmoralizou, estigmatizou e humilhou jornalistas e m ao 

menos 103 ocasiões , de acordo com o levantamento 

realizado pela Repórteres sem Fronteiras (RSF). Ata ques 

sistematicamente repercutidos e reproduzidos por 

ministros, familiares que ocupam cargos eletivos e um 

exército de apoiadores. Testemunhamos verdadeiros 
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linchamentos públicos nas redes sociais .” Grifos e 

sublinhados nossos. 

 

IV - DO AGRAVAMENTO NO TRATO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA COM OS 

PROFISSIONAIS DA IMPRENSA EM RAZÃO DA COBERTURA DA PANDEMIA DO NOVO 

CORONAVIRUS 

 

A importância do jornalismo no combate ao 

novo Coronavirus é reconhecida mundialmente.  

 

Em pronunciamento pelo Dia Mundial da 

Liberdade de Imprensa, o secretário-geral das Naçõe s Unidas, António 

Guterres , declarou que: 

 

“Jornalistas e profissionais da mídia são cruciais para 

nos ajudar a tomar decisões informadas. À medida qu e o 

mundo luta contra a pandemia da Covid-19, essas dec isões 

podem fazer a diferença entre a vida e a morte”. (v ide 

matéria) 2 

 
 

A diretora-geral da UNESCO, Audrey Azoulay , 

cunhou o conceito de “ infodemia ”, para contextualizar o que o 

                      
2 
https://news.un.org/pt/story/2020/05/1712372#:~:tex t=Os%20jornalistas%20e%20os%20
profissionais,a%20vida%20e%20a%20morte.&text=A%20im prensa%20fornece%20o%20ant%C3%
ADdoto,cient%C3%ADficas%20e%20baseadas%20em%20facto s. 
³ https://unicrio.org.br/no-dia-da-liberdade-de-impre nsa-onu-pede-apoio-a-
trabalhadores-da-midia-em-meio-a-pandemia/  
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Secretário-Geral Guterres  se refere como “ uma segunda pandemia de 

desinformação ”, com boatos que vão “ desde conselhos prejudiciais à 

saúde até teorias conspiratórias ferozes ”, pontuando que “ a imprensa 

fornece o antídoto ”.³ 

 

Nesse contexto, o mundo inteiro está vendo 

desde o início da pandemia quais as medidas de comb ate à propagação 

da doença que dão certo e em quais países outras aç ões deram errado.  

 

E essas informações chegam até os 

brasileiros pelos jornalistas profissionais, que ap uram, que fazem o 

processo de checagem, que se colocam em risco para exercer a 

profissão em meio a uma pandemia.  

 

E infelizmente no Brasil quem mais propaga 

desinformação e ataques à imprensa é o Presidente d a República, que 

se mostra claramente incomodado com a cobertura jor nalística da 

imprensa em geral, que destaca negativamente a post ura isolada do 

governo brasileiro em minimizar os riscos da doença , em ignorar a 

recomendação de distanciamento social defendida pel a OMS - 

Organização Mundial da Saúde, em apostar suas ficha s em tratamento 

preventivo sem qualquer comprovação científica ao i nvés de adquirir 

vacinas para imunizar a população brasileira.  

 

Assim, as declarações presidenciais passaram 

a se tornar mais agressivas quando relacionadas ao contexto do 

Coronavirus, vez que o  Presidente Bolsonaro tenta responsabilizar a 

imprensa por um “caos”  ou “histeria” 34 com relação à doença, 

chegando a chamar os profissionais de “ urubus ” 5, além de zombar das 

                      
 
4 https://www.cartacapital.com.br/saude/na-tv-bolson aro-acusa-imprensa-de-
histeria-e-pede-fim-de-quarentena/  
5https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/p olitica/2020/04/03/interna_pol
itica,842174/em-novo-ataque-bolsonaro-chama-jornali stas-de-urubus.shtml  



 
- 16 - 

condições de trabalho dos profissionais jornalistas  enquanto esperam 

por suas declarações afrontosas. 6 (vide matéria) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ademais, resta evidente seu ataque à 

imprensa em pleno pronunciamento à nação por interm édio da cadeia de 

Rádio e Televisão , no dia 24/03/2020, vejamos: 

 

“ Grande parte dos meios de comunicação  foi na contramão . 

Espalharam exatamente a sensação de pavor , tendo como 

carro-chefe o anúncio do grande número de vítimas n a 

Itália. Um país com grande número de idosos, e com um 

                      
6 https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/ redacao/2020/03/26/bolsonaro-
ironiza-a-imprensa-sobre-coronavirus-o-que-estao-fa zendo-aqui.htm  
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clima completamente diferente do nosso. O cenário 

perfeito, potencializado pela mídia , para que uma 

verdadeira histeria se espalhasse pelo país ”(1'18" a 

1'45"). 7   

 

Nesse passo, o monitoramento da FENAJ 

materializa esses dados para a sociedade, tendo sid o verificado que 

no mês de abril de 2020, já sob o impacto da cobertura jornalística 

sobre a pandemia da Covid-19, foram catalogadas 38 ocorrências, 

sendo seis ataques a jornalistas e 32 casos de desc redibilização da 

imprensa. 

 

A postura hostil do Presidente Bolsonaro com 

a imprensa  tem incentivado a violência contra jornalistas por seus  

apoiadores , senão vejamos:  

 

Em 10/04/2020 o jornalista Renato Peters, 

repórter da TV Globo de São Paulo , foi agredido por uma mulher , 

enquanto fazia uma participação ao vivo para o tele jornal SP1. 

Conforme relatado no Relatório 2020 da FENAJ, a mulher tomou o 

microfone da mão do repórter e disse:  "a Globo é um lixo, o 

Bolsonaro tem razão” . (vide matéria) 8: 

 

 

 

 

                      
7 https://www.youtube.com/watch?v=Vl_DYb-XaAE  
8 https://www.uol.com.br/splash/colunas/mauricio-styc er/2020/04/10/ataque-a-
renato-peters-e-uma-agressao-ao-jornalismo-e-nao-ap enas-a-globo.htm  
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Renato Peters estava em frente ao Hospital 

de Vila Nova Cachoeirinha, Zona Norte da capital pa ulista, fazendo 

uma reportagem sobre a falta de vagas para paciente s e de 

profissionais de saúde para o atendimento, em decor rência da 

pandemia provocada pelo coronavírus.  

 

Nas redes sociais, a agressão foi exaltada 

por muitos apoiadores do presidente Jair Bolsonaro,  e a própria 

autora se vangloriou da ação em seu perfil pessoal.  

 

No dia 19/04/2020, em Porto Alegre , os 

jornalistas Jefferson Botega e Fábio Schaffner, res pectivamente 

repórter e repórter fotográfico do grupo RBS, foram agredidos por 

manifestantes , durante ato em favor do governo de Jair Bolsonaro  e 

contra instituições, como o Congresso Nacional e o Supremo Tribunal 

Federal, em frente ao Comando Militar do Sul. (vide  Relatório 2020 

da FENAJ) 

 

No dia 03/05/20 ,  Dia Mundial da Liberdade de 

Imprensa , apoiadores de Bolsonaro agrediram jornalistas do jornal O 

Estado de São Paulo  em Brasília  que faziam a cobertura dos atos 

antidemocráticos contra o STF, que contou com a par ticipação de 

Bolsonaro . (vide matéria) 9 

 

 

 

                      
9 https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/05/03/pr ofissionais-de-imprensa-sao-
agredidos-durante-manifestacao-antidemocratica-com- a-presenca-de-bolsonaro.ghtml  
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No dia anterior, em Curitiba , jornalistas da 

Record haviam sido vítimas de agressões físicas por parte de 

apoiadores de Bolsonaro , em frente à sede da Polícia Federal, onde o 

ex-Ministro da Justiça Sérgio Moro prestava depoime nto com acusações 

contra o atual  presidente. (vide matéria) 10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No dia 14/05/2020 surgiram pichações nos 

arredores do Hospital das Clínicas de Belo Horizonte  com a seguinte 

exortação: 

 

" Colabore com a limpeza do Brasil matando um jornali sta 

todo dia ". (vide matéria) 11 

 

 

 

 

 

 

                      
10 https://ricmais.com.br/noticias/seguranca/cinegrafi sta-ric-record-tv-agredido-
manifestante-sede-pf/  
   
11 https://www.brasildefatomg.com.br/2020/05/15/polici a-civil-vai-investigar-
pichacoes-que-pregam-morte-de-jornalistas-em-bh  
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O ápice das ameaças aos jornalistas ocorreu 

nesse mesmo dia, quando, durante um programa de rád io em João 

Pessoa , o ex-Senador da República Roberto Cavalcanti , aliando-se as 

críticas do presidente à cobertura da imprensa à CO VID-19, declarou 

o seguinte: 

 

" Tem determinadas emissoras que ao darem o placar de  

quantos morreram no país naquele dia parece um gol da 

seleção do Brasil: ‘hoje batemos dez mil, batemos 

recorde!’. Isso é uma vergonha, é um país que dever ia 

ter vergonha cara. Um radialista, um jornalista que 

fizesse um negócio desse deveria ser apedrejado na rua ." 

(vide matéria) 12  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No dia 02/06/20, em Brasília,  a jornalista 

Gabriela Biló, repórter fotográfica do jornal  O Estado de S. Paulo , 

teve seus dados pessoais vazados em redes sociais  por um apoiador do  

presidente Jair Bolsonaro . Foram divulgados os números do RG e CPF, 

além de endereço e telefone da jornalista . (vide relatório da FENAJ 

2020) 

 

                      
12 https://congressoemfoco.uol.com.br/direitos-humanos /ex-senador-empresario-de-
comunicacao-da-pb-defende-apedrejamento-de-jornalis tas/  
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Em 25/08/20 em São Paulo , a jornalista Maju 

Coutinho, apresentadora do “Jornal Hoje”, da TV Glo bo, sofreu 

ataques virtuais  depois de ter sido citada pelo presidente Jair 

Bolsonaro, em um comentário no Twitter  sobre a cobertura de encontro 

do presidente com médicos.  

 

Com a hashtag #MajuMentirosa , internautas 

acusaram a jornalista de ter mentido para o público  na edição do dia 

anterior do telejornal. (vide relatório da FENAJ 20 20 e matéria 

abaixo) 13 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O efeito de tantas ameaças sofridas pelos 

jornalistas foi a decisão de alguns dos principais veículos de 

imprensa do Brasil, como a Rede Globo, Band e Folha  de São Paulo, de 

não mais cobrirem o presidente nos seus pronunciame ntos na saída do 

Palácio da Alvorada. (vide matéria) 14  

 

 

 

 

 

                      
13 https://vejasp.abril.com.br/cultura-lazer/maju-cou tinho-bolsonaro 
14 https://www.poder360.com.br/midia/folha-e-globo-dec idem-nao-enviar-mais-
reporteres-para-a-frente-do-alvorada/  
 



 
- 22 - 

Por fim, ressalte-se que o receio da 

categoria com a ascensão de Bolsonaro já era coment ada no seio da 

categoria desde o período eleitoral em 2018, confor me se verifica no 

artigo da jornalista Amanda Cavalcanti, publicada n o site Vice , 

intitulado “ Os riscos que Jair Bolsonaro pode representar à 

imprensa”, 15 no qual concluía que ao deslegitimar o jornalismo c omo 

estratégia de campanha, o então presidenciável amea çava não só a 

liberdade de imprensa como daria respaldo a futuras  agressões a  

repórteres , conforme previsão profética  do editor chefe do site The 

Intercept Brasil,  Leandro Demori, citado na matéria, senão vejamos:  

 

“Para Leandro Demori, editor-chefe do The Intercept 

Brasil , é isso o que Jair Bolsonaro tenta fazer mesmo 

antes de ser oficialmente eleito. “O Bolsonaro 

capitaliza toda essa descrença [na imprensa] e a usa 

como uma arma de guerra política . O discurso é 

praticamente de incentivo à agressão desses 

profissionais . Não partindo dele diretamente, mas de 

seus eleitores e cabos eleitorais”, fala. “Quando j á 

existe esse  intuito de agredir o jornalista por 

discordar do que a pessoa publica ou somente pelo f ato 

de ela ser jornalista, essas pessoas vão se sentir mais 

livres para o fazerem,  porque terão seu líder máximo 

eleito como presidente da nação. Parece óbvio que esse 

discurso vai ser mais naturalizado .” Grifos e 

sublinhados nossos. 

 

Por conseguinte, a postura belicosa do 

presidente Jair Bolsonaro além de descredibilizar o  trabalho da 

imprensa, ofende a honra e a imagem dos profissiona is, chegando ao 

ponto até de colocar em risco o bem maior tutelado,  a vida! 

 

                      
15 https://www.vice.com/pt/article/9k7gm7/os-riscos-qu e-jair-bolsonaro-pode-
representar-a-imprensa  
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V - DAS OFENSAS GENÉRICAS PROFERIDAS PELO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

QUE DESMORALIZAM A HONORABILIDADE DA PROFISSÃO DE JORNALISTA 

 

O Requerido aproveita da visibilidade que o 

cargo que ocupa possui e da autoridade que lhe é co nferida para 

proferir ofensas jocosas de forma genérica à catego ria, sem 

individualizar algum profissional ou veículo de com unicação em 

específico, utilizando expressões amplas como “ mídia ”, “ imprensa ”, 

desmoralizando e afetando a honorabilidade da profi ssão, atingindo a 

coletividade de profissionais que laboram no jornal ismo. 

 

São tantas e tão ofensivas as agressões e 

impropérios verbais destilados pelo presidente Bols onaro contra a 

imprensa, que a profissão de jornalista seguramente  se tornou a 

atividade profissional mais publicamente hostilizad a do país, senão 

vejamos: 

 

Em 20/12/19 , durante entrevista coletiva na 

portaria do Palácio da Alvorada, três jornalistas foram ofendidos 

pelo presidente Jair Bolsonaro  quando questionado sobre as denúncias 

que ligam integrantes da família Bolsonaro a ativid ades criminosas, 

e o presidente fez ataques homofóbicos e de caráter  pessoal aos 

profissionais: 

 

“ Você tem uma cara de homossexual terrível . Nem por isso 

eu te acuso de ser homossexual. Se bem que não é um  

crime ser homossexual”. 16  

 

 
 

                      
16 https://istoe.com.br/voce-tem-uma-cara-de-homossexu al-terrivel-nem-por-isso-te-
acuso-diz-bolsonaro-para-reporter/  
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Na mesma ocasião, em que outro repórter o 

indagou sobre o comprovante de um empréstimo que te ria feito a 

Fabrício Queiroz, ex-assessor do filho Flávio Bolso naro, o 

presidente disparou a seguinte resposta indecorosa:   

 

“Porra, rapaz, pergunta para a sua mãe o comprovante que 

ela deu para o seu pai , tá certo?” 17  

 

 

Para outro jornalista que perguntou sobre a 

possível mudança da embaixada brasileira em Israel,  de Tel-Aviv para 

Jerusalém, o presidente respondeu em tom vexatório:  

 

“ Você pretende se casar comigo um dia? Não seja 

preconceituoso. Você não gosta de loiros dos olhos 

azuis?  Isso é homofobia, vou te processar por 

homofobia”. 18 

 

No dia 23/08/20 , durante um deslocamento 

oficial em Brasília, constrangido por uma pergunta de um jornalista 

do grupo Globo sobre um cheque depositado na conta da primeira-dama 

Michele Bolsonaro por seu ex-assessor Fabrício Quei róz, o presidente 

Bolsonaro proferiu a seguinte ameaça: 

 

                      
17 https://www.conversaafiada.com.br/brasil/bolsonaro- pergunta-pra-tua-mae-o-
comprovante-que-ela-deu-pro-teu-pai  
18 https://www.abraji.org.br/noticias/presidente-se-re cusa-a-responder-a-
perguntas-e-promove-assedio-moral-contra-jornalista s 
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"Minha vontade é encher tua boca com uma porrada , tá!" 19 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ademais, conforme relatado em matéria do 

jornalista Ricardo Senra publicada no site  da BBC Brasil, apoiadores 

de Jair Bolsonaro nas redes sociais têm usado a sup racitada frase do 

atual  presidente como incentivo para agressões , em uma retórica que 

passa dos tradicionais ataques verbais para ameaças  concretas de 

violência física, senão vejamos 20: 

 

 

                      
19 https://www.cnnbrasil.com.br/politica/2020/08/24/vo ntade-de-encher-tua-boca-de-
porrada-diz-bolsonaro-a-jornalista-apos-pergunt  
20 https://www.bbc.com/portuguese/brasil-53893121  
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No dia seguinte, 24/08/20 , durante discurso 

no Palácio do Planalto, no evento batizado de “Bras il vencendo a 

Covid-19”, o presidente Jair Bolsonaro ao relembrar  o episódio em 

que salvou um colega do exército, afirmou que se um “bundão” da 

imprensa contrair o novo Coronavirus, a chance de s obreviver é “bem 

menor” , senão vejamos: 

 

"Era um jovem aspirante do Exército Brasileiro, tin ha 23 

anos, sempre fui atleta das Forças Armadas. Aquela 

história de atleta, né, que o pessoal da imprensa  vai 
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para o deboche, mas quando pega [Covid-19] num bund ão de 

vocês , a chance de sobreviver é bem menor.” 21 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em 22/09/20 , durante o seu discurso na 

Assembleia Geral da ONU , o Presidente Bolsonaro, diante do mundo , 

acusou a imprensa brasileira de propagar o caos soc ial na cobertura 

da pandemia : 

 

“Como aconteceu em grande parte do mundo, parcela d a 

imprensa brasileira  também politizou o vírus , 

disseminando o pânico  entre a população . Sob o lema 

‘fique em casa’ e ‘a economia a gente vê depois’, q uase 

trouxeram o  caos social  ao país .”. 22  

 

 

 

 

 

 

 

 

                      
21 https://www.correiobraziliense.com.br/politica/2020 /08/4870662-apos-ameca-de-
agressao--bolsonaro-volta-a-ofender-jornalistas---- bundao.html  
22 https://www.correiobraziliense.com.br/politica/2020 /09/4877052-bolsonaro-culpa-
jornais-por-conta-da-pandemia-e-critica-isolamento- social.html  
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Em 05/01/21 , em conversa com apoiadores, na 

frente do Palácio da Alvorada, o presidente Jair Bo lsonaro acusou a 

“mídia” de fazer um “ trabalho incessante para desgastar a imagem do 

governo ” e acusou a imprensa de não ter caráter : 

 

“Eu não consigo fazer nada. Eu queria mexer na tabe la do 

Imposto de Renda, teve esse vírus potencializado pela 

mídia que nós temos , pela mídia sem caráter  que nós 

temos. ” 23  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em 27/01/21 , ao fazer um pronunciamento num 

almoço em uma churrascaria, acompanhado por apoiado res, Bolsonaro ao 

comentar a denúncia de superfaturamento na compra d e leite 

condensado, fez o ataque mais baixo até o presente momento: 

 

"E quando eu vejo a imprensa  me atacar  dizendo que 

comprei 2 milhões e meio de latas de leite condensa do... 

Vai pra puta que o pariu ! Imprensa de merda  essa daí . É 

pra enfiar no rabo de vocês aí  – vocês, não (apontando 

os ouvintes) –, vocês da imprensa, essa lata de lei te 

condensado toda aí ” 24 

                      
23 https://www.em.com.br/app/colunistas/baptista-chaga s-de-
almeida/2021/01/06/interna_baptista_chagas_de_almei da,1226279/bolsonaro-volta-a-
atacar-a-midia-sem-carater-em-conversa-sobre-covid. shtml  
24 https://www1.folha.uol.com.br/colunas/monicabergamo /2021/01/e-para-enfiar-no-
rabo-de-voces-da-imprensa-essa-lata-de-leite-conden sado-diz-bolsonaro.shtml  
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Por fim, em 14/03/21 , o Requerido Jair 

Bolsonaro, no momento em que o Brasil é o primeiro lugar em média de 

mortes por Covid-19, postou um Tweet  irônico para deslegitimar o 

trabalho da imprensa , comemorando a queda da circulação das revistas 

Veja, Época e Exame , senão vejamos:  

 

 
 

VI – DAS PRINCIPAIS OFENSAS DO PRESIDENTE DA REPÚBL ICA AOS 

JORNALISTAS DE SÃO PAULO 
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Um dos casos mais emblemáticos em São Paulo, 

protagonizados por Bolsonaro, de exposição de jorna listas, e seus 

efeitos deletérios em cascata, é o da premiada jorn alista Patrícia 

Campos Mello,  da Folha de São Paulo.  

 

A jornalista – que já havia sofrido ataques 

anteriores por sua cobertura relacionada ao disparo  em massa de 

mensagens pela campanha do então candidato à presid ência Jair 

Bolsonaro – foi exposta pelo Presidente Jair Bolson aro na época da 

CPMI das Fake News , sugerindo, num claro e proposital jogo de 

palavras,  que a profissional teria se insinuado sexualmente para uma 

de suas fontes (Hans Rivers),  para obter informações , tendo afirmado 

em entrevista coletiva que a referida jornalista “queria dar o furo 

a qualquer preço contra mim”. 25  

 

 
 

Resta evidente que essa declaração 

presidencial gerou imediatamente ataques em massa à  profissional, 

que teve suas redes sociais invadidas por inúmeras mensagens 

misóginas, agressivas e ameaçadoras.  

 

Ademais, colaciona-se a seguir alguns memes 

ofensivos  que circularam na Internet , feitos em detrimento da imagem 

                      
25 https://revistaforum.com.br/politica/bolsonaro/bols onaro-ironiza-jornalista-da-
folha-ela-queria-dar-o-furo-a-qualquer-preco-contra -mim/  
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da referida jornalista, após e por conta da declara ção misógina do 

Presidente, que chancelou e deu destaque à ofensa s exista e 

mentirosa de Hans River, que foi desmascarado no me smo dia do falso 

testemunho na CPMI: 
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Este caso permite notar os efeitos 

devastadores da exposição negativa dos profissionai s da imprensa 

pelo presidente Jair Bolsonaro, cuja voz e opinião influencia e, em 

grande medida, legitima ataques feitos por terceiro s. 

 

Importante frisar que a referida 

profissional obteve êxito em ação reparatória ajuiz ada em face de 

Jair Bolsonaro, tendo o MM. Juízo da 19º Vara Cível  do Fórum Central 

da Capital (sentença em anexo), esclarecido que o p residente tem, 

pelo cargo que ocupa, responsabilidade civil por oc asionar os 

ataques de terceiros à jornalista e que a liberdade  de expressão não 

é um salvo conduto para agressões verbais, devendo ser exercida de 

forma não abusiva para preservar a honra, a imagem e a intimidade da 

vítima, senão vejamos: 

 

“ Cabe aferir se utilizar a frase "ela queria dar o f uro 

a qualquer preço contra mim " teria o condão de atingir a 

honra da autora e a resposta é afirmativa . 

Primeiramente, devemos considerar a profissão da au tora, 

jornalista, conhecida na mídia não só nacional e ta mbém 

o cargo político ocupado pelo réu, a Presidência da  

República e, portanto, suas declarações reverberam  por 

todo o país e também no exterior , podendo ser observada 

a presença no local de jornalistas de mídias divers as. 

Não há se falar em liberdade de expressão ou de 

pensamento, pois não é ilimitada , devendo observar o 

direito alheio, especificamente a intimidade, a hon ra e 

a imagem da vítima . No caso em apreço, trouxe a autora 

documentação a demonstrar comentários na rede mundi al de 

computadores sobre a sua honra, em decorrência da f rase 

de "dar o furo", sendo comentários ofensivos. Ainda que 

o réu não seja por eles responsável, o seu ato deu 

ensejo a eles . A abusividade no direito de expressão 

acarreta o dever de indenizar . Tal assertiva decorre, 
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sobretudo, da premissa de que ainda que haja uma in icial 

e momentânea preferência do direito à liberdade de 

expressão, isso não implica afirmar ser este absolu to e 

imune à responsabilização por excessos no seu 

exercício.” Grifos e sublinhados nossos 

 

Outro caso relevante de ataque a uma 

jornalista paulista deu-se em 28/05/20, ocasião em que o Requerido 

transmitiu uma live  (programa veiculado ao vivo, e que depois fica 

arquivado no provedor de conteúdo) pelo seu canal p essoal do 

Youtube,  com mais de três milhões de seguidores, intitulada  “Live da 

Semana com Presidente Jair Bolsonaro - 28/05/2020”,  no qual ofendeu 

a jornalista Bianca Santana (que possui um blog no portal UOL),  

acusando-a de ser uma propagadora de fake news do Partido dos 

Trabalhadores. 26 

 

 Diante da repercussão negativa do caso, vez 

que restou comprovado que a matéria imputada à cita da jornalista 

inequivocamente pertencia a outra profissional, aqu ela ajuizou ação 

reparatória por danos morais em face do Requerido , alegando que na 

verdade o presidente Bolsonaro imputou-lhe a pecha de propagadora de 

notícias falsas em represália à sua comprovada atua ção, como 

jornalista, contra a “federalização” do caso Mariel le Franco, tendo 

o juízo da 31º Vara Cível Central da capital julgado procedente o 

pleito . (vide sentença em anexo) 

 

Fosse pouco, em 16/01/20, demonstrando não 

só o caráter misógino das ofensas , vez que Bolsonaro sempre se volta 

de forma mais agressiva contra as mulheres jornalis tas, o presidente 

também proferiu manifestação xenófoba  em face da jornalista Thaís 

Oyama, então na Rádio Jovem Pan, que escreveu um livro c ontando os 

bastidores do primeiro ano de governo, senão vejamo s: 

 

                      
26 https://www.youtube.com/user/jbolsonaro/about 
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“A nossa imprensa tem medo da verdade. Deturpam o tempo 

todo. Mentem descaradamente . Trabalham contra a 

democracia, como o livro dessa japonesa, que eu não  sei 

o que faz no Brasil. ” 27 

 

 

 

Por fim, em 18/03/20, em outro episódio de 

ataques do Sr. Jair Bolsonaro a uma mulher jornalis ta, foram os 

preferidos contra a jornalista Vera Magalhães, do jornal O Estado de 

São Paulo e da TV Cultura ,  chamada de “ mentirosa” por ter 

supostamente divulgado uma informação que na verdad e nunca divulgou 

(que teria sido Bolsonaro quem convocou os protesto s denominados 

Atos Antidemocráticos), vejamos: 

 

“ A jornalista Vera Magalhães, que foi uma mentirosa  sem 

qualquer compromisso com a verdade , está divulgando que 

eu faria um movimento dia 31 de março na frente dos  

quartéis(...)” 

“ Esse tipo de profissional não merece respeito por p arte 

nossa aqui no Brasil . Lamento a jornalista Vera Magalhães 

estar divulgando fake news . Ela poderia ser convocada, se 

                      
27 https://www.brasil247.com/regionais/brasilia/bolso naro-ataca-jornalista-e-
insulta-todos-os-japoneses-que-vivem-no-brasil 
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tivesse uma maioria consciente na CPI das Fake News , para 

falar sobre isso daí”. 28 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VII - DO ASSÉDIO MORAL COLETIVO  

 

Não é despiciendo lembrar que as autoridades 

públicas devem primar, durante todo o exercício dos  seus cargos, 

pelo respeito à dignidade da pessoa humana  (art. 5º, caput, 

Constituição Federal), porquanto submetidos os seus  atos aos 

princípios da moralidade e da impessoalidade  (art. 37, CF).  

 

A manifesta afronta ao íntimo, à honra e à 

imagem dos jornalistas de maneira indistinta pelo P residente 

Bolsonaro pode ser aferida pela quantidade expressiva de notas de 

repúdio expedidas pelas mais diversas entidades rep resentativas da 

categoria . 29  

                      
28 https://istoe.com.br/presidente-volta-a-atacar-jorn alista-do-estado/  
 
29 a) https://coletiva.net/comunicacao/fenaj-publica-nota -em-repudio-ao-
pronunciamento-de-bolsonaro,353582.jhtml  
   b) http://www.abi.org.br/agressao-no-dia-mundial-da-li berdade-de-imprensa/  
   c) https://horadopovo.com.br/entidades-repudiam-mais-u ma-agressao-de-
bolsonaro-aos-jornalistas/  
   d) https://www1.folha.uol.com.br/poder/2020/02/entidad es-de-jornalismo-e-oab-
dizem-que-insulto-de-bolsonaro-a-reporter-e-ataque- a-democracia.shtml  
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Ao assim agir, o Presidente ofende à toda 

categoria. O respeito ao jornalista no exercício da  função é 

essencial para liberdade de imprensa, a qual por su a vez é um dos 

pilares da democracia. 

 

Nesse passo, o dever de tratar os demais com 

respeito e consideração, que a rigor é inerente ao ser humano desde 

a mais tenra idade, foi violado pelo senhor Preside nte da República, 

o que também nos permite invocar a existência de in fração ética, 

passível de sanção administrativa, política ( Impeachment ) e 

judicial. 

 

Cumpre esclarecer que as afirmações 

veiculadas pelo Presidente da República possuem gra nde repercussão e 

atingem flagrantemente os atributos da personalidad e dos 

profissionais de imprensa, o que faz germinar o dir eito à 

indenização pelo assédio moral sistemático  praticado contra à 

categoria. 

 

Com efeito, convém destacar que, mesmo antes 

da pandemia, o comportamento assedioso do Requerido  em relação aos 

profissionais de imprensa que faziam a cobertura pr esidencial no 

Palácio do Planalto já era denunciada, desde o fina l de 2019, por 

entidades de jornalistas, tendo a  ABRAJI – Associação Brasileira de 

Jornalismos Investigativo, divulgado nota em 20/12/ 19, considerando 

o tratamento conferido por Jair Bolsonaro a jornalist as 

caracterizador de assédio moral! 30  

                      
30 https://www.correiodopovo.com.br/not%C3%ADcias/pol% C3%ADtica/abraji-considera-
tratamento-de-bolsonaro-a-jornalistas-ass%C3%A9dio- moral-1.388490  
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Chama a atenção o fato de que esse fenômeno 

de constante assédio à imprensa e a seus profission ais por parte de 

chefes de estado se repete mundialmente. O colunist a Plínio Fraga, 

do portal UOL, em artigo denominado “ Bolsonaro faz assédio moral a 

jornalistas, passível de processo e punição ”, chama atenção que não 

só no Brasil, como também nos Estados Unidos, entid ades classistas 

têm buscado a Justiça para conter os ataques assedi osos do agora ex-

presidente norte-americano Donald Trump aos profiss ionais da 

imprensa, senão vejamos:  

 

“(...) 

Os constantes ataques do presidente a jornalistas s ão 

assédio moral , passível de processo e punição de 

indenização a ser paga aos ofendidos  ao processo de 

impeachment. Assédio moral é crime . É legítimo que as 

instituições de classe  e os veículos de imprensa 

discutam formas de conter os ataques presidenciais,  

recorrendo inclusive à Justiça . Pode parecer uma posição 

radical ou corporativista, mas há exemplos pelo mun do a 

embasá-la. Nos Estados Unidos, um grupo de defensores da 

imprensa livre resolveu processar Donald Trump por seus 

ataques constantes a jornalistas  e empresas de 

comunicação . Argumenta exatamente o que está exposto 

aqui: as frequentes ameaças e atos hostis do presid ente 

Trump dirigidos a jornalistas e à mídia não são ape nas 

ofensivos e impróprios para um líder democrático, m as  

também são ilegais . Na era Trump/Bolsonaro, retóricas 
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desagradáveis, insultos e até ameaças de violência  

tornaram-se um risco para o exercício profissional  de 

repórteres e comentaristas políticos ” ( .. .) grifos e 

sublinhados nossos. 31  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fato é que desde a cerimônia de posse, cujo 

tratamento indigno aos jornalistas foi alvo de seve ras críticas pela 

classe , bem como durante o transcorrer do seu mandato, o Presidente 

da República, responsável maior pela nação, vem atu ando por 

reiteradas vezes com o intuito de vilipendiar a honra e a imagem 

coletiva dos jornalistas profissionais , visando desmoralizar a 

profissão como contra-ataque às matérias que não lh e agradam .  

 

Assim sendo, não resta dúvida de que, 

configurado o assédio moral coletivo  no presente caso, a partir das 

sistemáticas ofensas promovidas pelo Presidente da República aos 

jornalistas profissionais , deve o réu ser condenado ao pagamento de 

uma indenização por danos morais à categoria em questão . 

 

                      
31 https://noticias.uol.com.br/colunas/plinio-fraga/20 20/01/17/bolsonaro-faz-
assedio-moral-a-jornalistas-passivel-de-processo-e- punicao.htm?cmpid=copiaecola  
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Destarte, as alegações proferidas pelo 

presidente afrontam substancialmente a honra objeti va e vilipendiam 

a imagem dos jornalistas profissionais perante a soci edade 

brasileira , com ofensas à dignidade, e são aptas a configurar o 

assédio moral coletivo à categoria . 

 

No caso em comento, o ato ilícito é patente, 

pois não foram desrespeitadas apenas as normas post as, mas também a 

sociedade e toda a coletividade, a partir do assédi o promovido  pelo 

Presidente da República a um dos pilares da democra cia, que é a 

imprensa livre. São reiteradas as ameaças, os cerceamentos, os 

constrangimentos, as desautorizações, as desqualifi cações e as 

deslegitimações acerca do trabalho dos profissionai s da imprensa  e 

de suas funções precípuas. 

 

Tais práticas ferem, na mesma toada, o 

direito social à saúde mental no trabalho  e o princípio da liberdade 

de imprensa , pois aposta no acirramento dos ânimos entre parte  da 

população que apoia o presidente e os profissionais  da imprensa, 

prejudicando a harmonia social  no país e a efetividade da 

fiscalização jornalística  dos atos do poder público em geral. 

 

Olvida-se o senhor Presidente que, ao 

atingir os jornalistas, seu ato atentatório atinge a toda a 

sociedade, para quem os profissionais de imprensa d estinam o seu 

labor informativo. 

 

Afirmações como as que têm sido feitas desde 

o primeiro dia de governo, de forma genérica, despr ovidas de 

qualquer elemento ou indício de prova, que atacam o  jornalismo e 

seus profissionais, não podem passar despercebidas e impunes, 

sobretudo pelo fato de que milhares de jornalistas, tanto em São 

Paulo como no resto do Brasil, labutam diuturnament e e se 

sacrificam, muitas vezes em péssimas condições de t rabalho, 
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arriscando-se em plena pandemia, para cumprir a mis são institucional  

de promover o direito de informação à sociedade , que lhes fora 

outorgada pela Carta Política. 

 

Em situações desse jaez, em que a figura 

presidencial goza de ampla aparição pública para at ribuir 

informações falsas, ofensivas, caluniosas e genéric as, e joga 

milhões de brasileiros contra os profissionais de i mprensa, a 

prática do assédio moral coletivo praticado pela au toridade maior do 

país resta configurada. 

 

Importante frisar que o comportamento 

assedioso do Requerido em relação à imprensa é tão evidente que dos 

cerca de 70 pedidos de impeachment  contra Bolsonaro que aguardam 

para serem apreciados pelo Presidente da Câmara dos  Deputados, cerca 

de uma dúzia trazem a temática dos ataques do presi dente contra a 

liberdade de imprensa ou falta de decoro  em suas manifestações 

contra os profissionais de imprensa . 32  

 

 

Também é digno de nota que o tratamento 

assedioso do presidente Jair Bolsonaro com os jorna listas é 

reconhecido até mesmo no plano internacional , tendo o Departamento 

de Estado norte-americano em informe anual produzid o ao Presidente 

Joe Biden , citado expressamente os ataques realizados por Ja ir 

                      
32 
https://portalimprensa.com.br/noticias/ultimas_noti cias/83992/ataques+a+imprensa+
motivam+pelo+menos+dez+dos+pedidos+de+impeachment+d e+jair+bolsonaro+na+camara  
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Bolsonaro contra a imprensa ao descrever violações de direitos 

fundamentais no Brasil . (vide matéria) 33 

 

 
 

Ressalte-se, também, que a prática constante 

de ofensas e descredibilização à imprensa por parte  do Sr. Jair 

Bolsonaro fez com que alguns jornalistas não se sentissem seguros 

para exercer na plenitude seu labor , pois isso representaria expor-

se ao risco de uma infinidade de humilhações que to rnavam suas 

rotinas fatigantes , o que culminou na retirada de alguns veículos de 

comunicação da cobertura diária do Palácio da Alvor ada e até fez com 

que alguns profissionais independentes abandonassem  a profissão .  

 

Nesse passo, também vale observar as 

indicações da Comissão Interamericana de Direitos H umanos sobre os 

limites da liberdade de expressão por parte de func ionários 

públicos, que também deve ser aplicada ao funcionár io público número 

um do país que é o Presidente da República : 

 

“O dever especial de constatação razoável dos fatos  que 

fundamentam seus pronunciamentos. Quando os funcionários 

públicos exercem sua liberdade de expressão , seja em 

cumprimento a um dever legal, ou como simples exerc ício 

de seu direito fundamental a expressar-se , ‘estão 

                      
33 https://noticias.uol.com.br/colunas/jamil-chade/20 21/03/30/biden-inclui-
ataques-de-bolsonaro-contra-imprensa-em-violacoes-d e-direitos.htm 
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submetidos a certas restrições quanto a constatar d e 

forma razoável, ainda que não necessariamente exaus tiva, 

os fatos pelos quais fundamentam suas opiniões, e devem 

fazê-lo com uma diligência ainda maior do que a 

empregada pelos particulares , em atenção ao alto grau de 

credibilidade de que gozam  e cuidando de evitar que os 

cidadãos recebam uma versão manipulada dos fatos’.”  

 

"O dever de assegurar-se de que os seus pronunciame ntos 

não constituam violações dos direitos humanos. Pela s 

obrigações estatais de garantia, respeito e promoçã o dos 

direitos humanos, é dever dos funcionários públicos  

assegurar-se de que, ao exercerem a sua liberdade d e 

expressão, não estejam causando o desconhecimento d e 

direitos fundamentais. Nas palavras da Corte 

Interamericana, ‘devem considerar que, na condição de 

funcionários públicos, têm uma posição de garante d os 

direitos humanos fundamentais das pessoas, e, por i sso, 

suas declarações não podem chegar a desconhecer ess es 

direitos’. Como consequência, os funcionários públicos 

não podem, por exemplo, violar o princípio de presu nção 

de inocência ao imputarem a meios de comunicação ou  

jornalistas  delitos que ainda não foram investigados e 

definidos judicialmente .” Grifos e sublinhados nossos �

(MARCO JURÍDICO INTERAMERICANO SOBRE O DIREITO À 

LIBERDADE DE EXPRESSÃO, Relatoria Especial para a 

Liberdade de Expressão, Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos Catalina Botero Marino." 34 

 

Em verdade, com base nas humilhantes e 

reiteradas ofensas, é evidente que não se pode ente nder que o Réu 

                      
34 
https://www.oas.org/pt/cidh/expressao/docs/publicac iones/20140519%20%20PORT%20Une
sco%2020Marco%20Juridico%20Interamericano%20sobre%2 0el%20Derecho%20a%20la%20Liber
tad%20de%20Expresion%20adjust.pdf  
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esteja acobertado pela liberdade de expressão, quan do claramente 

ultrapassa qualquer limite constitucional , ofendendo a honra, a 

imagem e a dignidade dos profissionais de imprensa . 

 

Com efeito, o dano moral coletivo é a lesão, 

na esfera moral, de uma comunidade ou coletividade.  É a violação de 

valores coletivos, injustificadamente atacados, que  prescinde, sob o 

ponto de vista jurídico, de demonstração de prejuíz os concretos ou 

de efetivo abalo. 

 

Assim é que o Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça se posicionou no sentido de que o dano moral coletivo 

somente é configurado nas hipóteses em que há  lesão injusta e 

intolerável de valores fundamentais da sociedade , não bastando a 

mera infringência a disposições de lei ou contrato.  (STJ, 3ª Turma, 

Resp 1502967/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, julgado em 

07/08/2018, DJe de 14/08/2018). 

 

No presente caso, há evidente cometimento de 

dano moral coletivo  pelo Senhor Jair Bolsonaro em razão de todo o 

seu tratamento assediador com os jornalistas,  que, no exercício de 

suas funções e dentro dos limites éticos e legais, produzem matérias 

que, por vezes, vão de encontro aos interesses do P residente da 

República.  

 

Outrossim, independentemente da comprovação 

de prejuízos materiais, os fatos adrede mencionados , praticados por 

Jair Bolsonaro, demonstram clara lesões a valores fundamentais da 

sociedade , como a liberdade de imprensa , o direito de informar  e ser 

informado e, ao fim, a própria liberdade de express ão. 

 

Na esteira desse raciocínio, tem-se que o 

instituto do dano moral possui como um de seus pila res o desestímulo 

e a coibição deste tipo de conduta, que, ao fim e a o cabo, prejudica 
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o direito de informação de toda a sociedade , o que reforça a 

necessidade e a urgência de se expurgar esta prátic a reprovável e 

nefasta. 

 

Destarte, o Sr. Jair Bolsonaro culmina em 

ofender não apenas toda uma classe profissional, co mo também a 

prejudicar toda a população, que fica sem a possibi lidade de ter 

pleno  acesso à informação jornalística, o que demonstra o 

cometimento do dano moral coletivo.  

 

Feitas tais considerações, cumpre asseverar 

que o direito à indenização por danos morais encont ra respaldo nos 

arts. 186, 187 e 927, do Código Civil de 2002 : 

 

Artigo 186  – Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar  dano 

a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete at o 

ilícito. 

 

Art. 187  - Também comete ato ilícito o titular de um 

direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os  

limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela 

boa-fé ou pelos bons costumes. 

 

Art. 927  – Aquele que, por ato ilícito (artigos. 186 e 

187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará- lo. 

 

Vale ressaltar que o direito relativo à 

reparação de danos também está assegurado em nível constitucional, 

no artigo 5º, inciso X , in verbis : 

 

Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros  e 

aos estrangeiros residentes no País a inviolabilida de do 
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direito à vida, à liberdade, à igualdade, à seguran ça e 

à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

X - São invioláveis a intimidade, a vida privada, a 

honra e a imagem das pessoas , assegurado o direito à 

indenização  por dano  material ou moral decorrente de sua 

violação . 

 

Portanto, como visto acima, de acordo com os 

mandamentos legais do Código Civil, nos artigos 186 , 187 e 927, 

aquele que por ação ou omissão causar dano a outrem  deve repará-lo. 

 

Outrossim, a possibilidade de condenação ao 

pagamento de indenização pelo cometimento de dano m oral coletivo via 

Ação Civil Pública está prevista logo no art. 1º da  Lei nº. 

7.347/1985, o que também é reforçada pelo art. 3º , senão vejamos: 

 

“ art. 1º  - Regem-se pelas disposições desta Lei, sem 

prejuízo da ação popular, as ações de responsabilidade 

por danos morais  e patrimoniais causados:(...)” 

 

“ art. 3º  A ação civil poderá ter por objeto a condenação 

em dinheiro  ou o cumprimento de obrigação de fazer ou 

não fazer.” 

 

O agressor, apesar de advertido de que suas 

condutas eram abusivas e arbitrárias pelas inúmeras  notas de repúdio 

e protestos da sociedade civil, continua, sem nenhu ma preocupação, a 

atacar a categoria dos profissionais de imprensa se mpre de maneira 

desmedida. 

 

 Assim, imbuído de espírito fútil, hostil e 

mal-intencionado, simplesmente acredita que por est ar no cargo de 

Presidente da República pode agir de qualquer manei ra, ilimitado e 
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acima da lei, passando por cima da honra dos trabal hadores 

representados pelo demandante. 

 

Nesse passo, é de todo plausível a 

indenização em montante que desestimule o Requerido  a atacar a 

dignidade de uma relevante categoria profissional, com o claro 

intuito de impedir o livre fazer jornalístico e de bloquear a 

circulação de informações de relevante interesse pú blico na 

sociedade brasileira.  

 

O quantum  da indenização a ser arbitrado por 

Vossa Excelência, deve ter assim, a força de cumpri r sua dupla 

finalidade, qual seja: diminuir o sofrimento da col etividade de 

jornalistas profissionais lesados e servir de exemp lo para a 

sociedade da punição que merece os que cometem tais  condutas. 

 

Por conseguinte, sugere-se o valor de 

indenização no importe de R$ 100.000,00(cem mil rea is), ou em valor 

a ser arbitrado prudentemente por Vossa Excelência,  o qual recomenda 

seja revertido em doação ao Instituto Vladimir Herzog , instituição 

sem fins lucrativos, existente no Estado de São Pau lo e que atua na 

defesa do jornalismo, da liberdade de imprensa e do s direitos 

humanos. 

 

VIII - DA MEDIDA COMINATÓRIA – ABSTER-SE DE ATACAR OS PROFISSIONAIS 

DE IMPRENSA NAS REDES SOCIAIS  

 

Primeiramente, impende destacar que o pleito 

de obrigação de não fazer  contra o Requerido, aventado nesta 

demanda, é amparado pelo diploma legal que discipli na as Ações Civis 

Públicas – Lei 7.347/85, a teor de seu artigo 3º: 
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“ Art. 3º - A ação civil poderá ter por objeto a 

condenação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de 

fazer ou não fazer .” 

 

Em segundo plano, sem olvidar do aumento das 

violações mais graves à integridade física dos jorn alistas, 

importante destacar que a lógica da violência contr a profissionais 

da imprensa também se utiliza em muito de violações  aparentemente 

mais sutis, mas que têm um impacto enorme na limita ção da liberdade 

de imprensa e expressão, contribuindo negativamente  para a 

manutenção das violações e perpetuação da impunidad e que ocorrem nos 

casos mais extremos. 

 

Nesse passo, entre esses outros tipos de 

violações, têm se destacado nos últimos anos as agressões digitais  

contra os jornalistas que, muitas vezes, são realiz adas em massa e 

de maneira coordenada nas redes sociais, impactando  a saúde, a 

segurança pessoal e a própria disposição de continu ar atuando na 

profissão .  

 

Ainda que essas violações digitais sejam 

realizadas por uma diversidade de atores, nos últim os dois anos 

destaca-se o papel catalisador  que o Presidente da República tem 

desempenhado na intensificação dessas violências, c onforme restou 

reconhecido judicialmente no caso da jornalista Pat rícia Campos 

Mello.  

Nesse passo, conforme consta no relatório 

reproduzido alhures sobre as Violações à Liberdade de Imprensa 

2019/2020, da ONG Artigo 19, o Sr. Jair Messias Bol sonaro utilizou-

se, como veículo para atacar os profissionais da im prensa, das 

mídias sociais(60%) , coletivas de imprensa, discursos e 

pronunciamentos(34%) e entrevistas(4%).  
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Tais violações sistemáticas cometidas na 

vida civil pela mais alta autoridade da República s erve de 

sinalização para que ataques digitais em massa  de seus apoiadores 

busquem deslegitimar, desqualificar e silenciar jornalistas  que 

produzam matérias críticas ao Presidente da Repúbli ca e a seu grupo 

político. 

 

Destaque-se que o Requerido, como figura 

pública, possui milhões de seguidores em suas redes sociais , 

ocupando atualmente o posto de 4º lugar no ranking entre os líderes 

políticos mundiais , com cerca 38,7 milhões de seguidores  nas 

principais redes sociais( Twitter, Facebook, Instagram e Youtube ), 

sendo que, desde a sua posse até o início de janeir o de 2021, o 

presidente brasileiro fez 11 mil posts e conseguiu 1,3 bilhão de 

interações (curtidas, comentários, compartilhamento s e retuítes) em 

suas publicações . 35 

 

 
 

Somente no Twitter , rede na qual o residente 

costuma fazer divulgação de informações de seu gove rno, Jair 

Bolsonaro possui atualmente cerca de 6,5 milhões  de seguidores. 

 

No Facebook,  a página oficial de Jair 

Bolsonaro possui 13 milhões  de seguidores, no Instagram  possui 18,2 

milhões,  e o seu canal pessoal no Youtube  possui 3,26 milhões de 
                      
35 https://www.poder360.com.br/midia/bolsonaro-e-o-4a -lider-mundial-com-mais-
seguidores-nas-redes-sociais 



 
- 49 - 

inscritos, razão pela qual não resta qualquer dúvid a que seja pela 

imensa exposição do cargo que ocupa, seja pelo exte nso volume de 

seguidores que possui, tudo que o Requerido faz ou fala repercute de 

forma avassaladora, funcionando como um catalisador  que faz qualquer 

crítica  deslegitimadora da profissão de jornalista  progredir entre 

seus apoiadores mais fanáticos para transformar-se em discurso de 

ódio  com reflexos deletérios para toda a classe profiss ional , 

conforme se demonstrou alhures. 

 

Importante frisar que não se busca amordaçar 

ou censurar a opinião e a manifestação do pensament o do Requerido, 

apenas se pretende que, num juízo de ponderação  para com o poder de 

alcance de suas manifestações mais agressivas , em razão da alta 

posição que ocupa na hierarquia nacional , reserve-se a utilizar suas 

redes sociais com razoabilidade e comedimento  para criticar apenas 

os veículos de imprensa e o conteúdo das matérias q ue lhe aprouver, 

preservando a pessoa física do profissional que a p roduziu . 

 

Desta feita, mister seja concedida medida 

cominatória  para determinar que o Requerido Jair Messias Bolso naro 

abstenha-se  de utilizar quaisquer de suas redes sociais para 

publicar ou repostar manifestações com ofensas, des legitimação ou 

desqualificação à profissão de jornalista ou à pess oa física dos 

profissionais de imprensa, bem como de vazar/divulg ar quaisquer 

dados pessoais de jornalistas, inclusive  endereço residencial e 

perfil nas redes sociais , sob pena de multa a ser prudentemente 

arbitrada por Vossa Excelência, nos termos do parág rafo primeiro, do 

artigo 536 do CPC.   

 

Outrossim, resta evidente que com o 

agravamento da pandemia  e a proximidade das próximas eleições 

presidenciais em 2022 , há um enorme risco de o Requerido aumentar 

ainda mais a sua indisposição verbal contra a categ oria dos 

jornalistas , razão pela qual mister seja a medida cominatória 
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supracitada deferida de forma liminar , a fim de que se evite a 

repetição dos constantes e agressivos ataques aos p rofissionais de 

imprensa no país, incentivados pelo discurso de ódio  do Requerido em 

relação aos profissionais de imprensa . 

 

Veja Excelência que o risco de que o 

discurso abusivo do Requerido no contexto da pandem ia de 

deslegitimar a imprensa por esta defender as medida s de isolamento 

social, desencadeie também em mais violência física  aos jornalistas 

é patente, sendo digno de registro o grave caso do jornalista José 

Antônio Arantes, da cidade de Olímpia, crítico ao n egacionismo 

propalado pelo presidente, que teve a sua casa que é sede do jornal 

local, alvo de um ataque incendiário na madrugada d o dia 17/03/21, 

colocando em risco a vida do profissional e de sua família, que 

reside no local! (vide matéria) 36 

 

 
 

 Nessa quadra, sendo certo que se aplicam 

subsidiariamente à Ação Civil Pública os dispositiv os da lei 

processual comum, conforme o art. 19 da Lei n. 7.34 7/1985, estão 

presentes os requisitos reclamadores da concessão d e tutela em 

caráter provisório, nos termos do art. 300 do CPC:  

 
                      
36 https://www.brasildefato.com.br/2021/03/17/sede-de -jornal-e-casa-de-jornalista-
sofrem-ataque-incendiario-no-interior-de-sp 
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“ Art. 300 . A tutela de urgência será concedida quando 

houver elementos que evidenciem a probabilidade do 

direito e o perigo de dano  ou o risco ao resultado útil 

do processo.” 

 

IX – DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL  

 

O Sindicato Requerente tem sede nesta 

capital, exercendo a representação dos jornalistas profissionais na 

base territorial do Estado de São Paulo. 

 

As ofensas do Requerido têm abrangência em 

todo território nacional, incluindo-se São Paulo , local onde laboram 

a maioria dos jornalistas do Brasil  e onde o dano cuja reparação é 

requerida realiza-se. 

 

Como é cediço, nos termos do artigo 53, 

inciso IV, “a”, do Código de Processo Civil , nas ações de reparação 

de dano é competente o foro do lugar do ato ou do fato . 

 

 A jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça  é pacífica no sentido de que, nas lesões que se op eram pela 

internet ou por meio de radiodifusão, a expressão “ lugar do ato ou 

do fato” (art. 53, IV, “a”, do CPC) deve ser interpretada como sendo 

o local onde as supostas ofensas tiveram a maior re percussão, qual 

seja, no domicílio do ofendido , senão vejamos: 

 

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VEICULAÇÃO DE MATÉRIA 

JORNALÍSTICA. FORO DO LUGAR DO ATO OU FATO. 1. Na 

hipótese de ação de indenização por danos morais 

ocasionados pela veiculação de matéria jornalística  pela 

internet, tal como nas hipóteses de publicação por 

jornal ou revista de circulação nacional, considera -se 
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‘lugar do ato ou fato’,  para efeito de aplicação da 

regra do art. 100, V, letra 'a', do CPC, a localidade em 

que residem e trabalham as pessoas prejudicadas, po is é 

na comunidade onde vivem que o evento negativo terá  

maior repercussão para si e suas famílias . Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. (STJ; AgRg no Ag 

808.075/DF, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUART A 

TURMA, julgado em 04/12/2007, DJ 17/12/2007, p. 186 ) 

 

Por sua vez, o Tribunal de Justiça de São 

Paulo comunga do mesmo entendimento quanto à corret a definição do 

que seja o lugar do fato para estabelecer a competê ncia territorial 

do domicílio da vítima, quando a ofensa que se busc a reparação tenha 

abrangência em todo território nacional, vejamos: 

 

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de obrigaçã o de 

fazer proposta contra rede social, distribuída 

livremente para o Foro Regional da Lapa, lugar de 

abrangência do domicílio do autor. Alegação de 

publicações ofensivas e divulgação de informações f alsas 

acerca da profissão do autor . Remessa dos autos para o 

Foro Central, circunscrição que abarca a sede da ré . 

Competência do foro do domicílio da vítima do ato 

ilícito, onde o evento terá maior repercussão. 

Incidência do artigo 53, inciso IV, ‘a’, do Código de 

Processo Civil . Precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça. Conflito julgado procedente. Competência d o 

Juízo da 4ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa, or a 

suscitado (TJSP; Conflito de competência cível 0040 008-

92.2018.8.26.0000; Relator (a): ISSA AHMED; Órgão 

Julgador: Câmara Especial; Comarca: São Paulo; Data  do 

Julgamento: 04/02/2019)” 
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“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de obrigaçã o de 

fazer. Repartição de competência entre os Foros 

Regionais e o Foro Central da Comarca de São Paulo 

define-se pelo critério funcional, de natureza abso luta. 

Demanda proposta no Foro Central, e enviada ao Foro  

Regional da Lapa, foro do domicílio do autor. Ação de 

indenização por dano moral em decorrência de ofensa s 

através de página eletrônica  da ré. Aplicação do artigo 

53, IV, “a” do Código de Processo Civil. Competênci a do 

local de ocorrência do dano. Dano que ocorreu em todo o 

território nacional, mas, para fins de fixação de 

competência, deve se considerar o local  do dano como 

domicílio da vítima, ora autor, local de maior 

repercussão , nos casos de danos decorrentes de ofensas 

na internet. Conflito procedente. Competência do Ju ízo 

Suscitante (4ª Vara Cível do Foro Regional IV 

Lapa).(TJSP; Conflito de competência cível 0039557-

67.2018.8.26.0000; Relator (a):Ana Lucia Romanhole 

Martucci; Órgão Julgador: Câmara Especial; Foro Reg ional 

IV - Lapa - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 

29/10/2018; Data de Registro: 30/10/2018).” 

 

“ Ação de obrigação de fazer c.c. indenização por dan os 

morais.  Exceção de incompetência. Publicação veiculada 

pela internet. Foro competente Domicílio do titular do 

direito violado.  Recurso provido. (TJSP; Agravo de 

Instrumento 2040461-24.2016.8.26.0000; Relator (a):  

Eduardo Sá Pinto Sandeville; Órgão Julgador: 6ª Câm ara 

de Direito Privado; Foro Central Cível - 39ª Vara C ível; 

Data do Julgamento: 14/07/2016; Data de Registro: 

14/07/2016)” Grifos e sublinhados nossos. 

 

Desta feita, resta cristalino que a presente 

Ação Civil Pública, que no seu bojo busca a reparação por danos 
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morais à coletividade dos jornalistas profissionais  residentes em 

São Paulo pelas constantes e vexatórias manifestações pública s do 

Requerido, deslegitimando e ofendendo a dignidade d a profissão, 

difundidas principalmente nas redes sociais do mesm o, deve ser 

recebida e processada perante este Foro.  

 

Por fim, para espancar qualquer dúvida 

quanto à competência territorial deste MM. Juízo, a  própria Lei 

7.347/1985, em seu art. 2º, dispõe que a competência para apreciação 

e julgamento da Ação Civil Pública é do foro do loc al onde ocorrem 

os danos , veja-se: 

 

“ Art. 2º  - As ações previstas nesta Lei serão propostas 

no foro do local onde ocorrer o dano , cujo juízo terá 

competência funcional para processar e julgar a cau sa.” 

 

X – DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM 

 

Nesse contexto, deve-se observar que compete 

à Justiça Comum Estadual julgar a presente demanda,  vez que as 

manifestações desabonadoras proferidas pelo Requeri do contra os 

jornalistas nas suas redes sociais se dão em nome p róprio, e não 

como um agente público que atua em nome do Estado , de modo que os 

seus atos  devem ser compreendidos como pessoais e não atos es tatais , 

razão pela qual a pessoa física do Requerido pode s er inserida no 

polo passivo de demandas indenizatórias e cominatór ias que não 

guardam qualquer relação direta com suas atribuiçõe s funcionais. 

 

Ainda, interessa lembrar que o Requerido, 

mesmo sendo Presidente da República, não goza de fo ro por 

prerrogativa de função em virtude do cargo exercido  no que concerne 

a Ações Civis Públicas , cuja competência originária é atribuída ao 

juízo de primeira instância .  
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É como entende o Supremo Tribunal Federal: 

 

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AJUIZAMENTO CONTRA O PRESIDENT E DA 

REPÚBLICA. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO ROL TAXATIVO 

INSCRITO NO ART. 102, I, DA CONSTITUIÇÃO. INCOMPETÊ NCIA 

ABSOLUTA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. O 

Supremo Tribunal Federal não dispõe de competência  para 

processar e julgar, originariamente, ação civil púb lica  

ajuizada, com fundamento na Lei nº 7.347/85, contra  o 

Presidente da República . É que a definição da 

competência institucional da Suprema Corte está suj eita 

a um regime de direito estrito, que exclui, do âmbi to de 

suas atribuições jurisdicionais originárias, por ef eito 

da taxatividade do rol inscrito no art. 102, inciso  I, 

da Constituição, o processo e o julgamento de causa s - 

como a ação civil pública fundada na Lei nº 7.347/8 5 - 

que não se acham previstas no próprio texto 

constitucional (STF. Pet n. 3.434-1/DF, relator Min istro 

Celso de Mello, j. 30/06/2005). Grifo e sublinhado 

nosso.  

 

Assentada, portanto, a competência 

originária deste MM. Juízo para regular processamen to da 

controvérsia aqui apresentada. 

 

XI - DOS PEDIDOS  

 

Ante o exposto, após a notificação do 

Requerido para se defender, caso queira, e a indisp ensável intimação 

do Ministério Público para que possa integrar a lid e como Assistente 

Litisconsorcial ou custos legis, o Sindicato Autor requer, com 

fundamento no art. 8, inciso III da CF/1988 c/c art . 1º, 3º, 5º, V, 

“a” e “b” da Lei Federal nº 7.347/85 , seja julgada procedente a 

presente Ação Civil Pública em todos os seus termos , para:  



 
- 56 - 

 

I - EM SEDE LIMINAR , deferir tutela de urgência nos termos do art. 

300 do CPC, para que o Requerido se abstenha de uti lizar quaisquer 

de suas redes sociais para publicar ou repostar manifestações com 

ofensa, deslegitimação ou desqualificação à profiss ão de jornalista 

ou à pessoa física dos profissionais de imprensa, b em como de 

vazar/divulgar quaisquer dados pessoais de jornalis tas, inclusive  

endereço residencial e perfil nas redes , sob pena de multa a ser 

prudentemente arbitrada por Vossa Excelência, nos t ermos do §1º, do 

artigo 536 do CPC; 

 

II - EM SEDE DEFINITIVA , seja condenado o Requerido, nos seguintes 

pleitos: 

 

A) seja confirmada a liminar para que o Requerido s e abstenha de 

utilizar quaisquer de suas redes sociais para publicar ou repostar 

manifestações com ofensa, deslegitimação ou desqual ificação à 

profissão de jornalista ou à pessoa física dos prof issionais de 

imprensa, bem como de vazar/divulgar quaisquer dado s pessoais de 

jornalistas, inclusive  endereço residencial e perf il nas redes 

sociais , sob pena de multa a ser prudentemente arbitrada p or Vossa 

Excelência, (obrigação de não fazer de valor inesti mável)  nos termos 

do §1º, do artigo 536 do CPC;  

 

B) pagar uma indenização por dano moral à coletividade dos 

jornalistas radicados em São Paulo, sugerindo-se o valor de 

indenização no importe de R$ 100.000,00 ( cem mil reais ), ou valor a 

ser arbitrado prudentemente por Vossa Excelência, o  qual recomenda 

seja revertido em doação ao Instituto Vladimir Herz og, instituição 

sem fins lucrativos, existente no Estado de São Pau lo, que atua na 

defesa do jornalismo, da liberdade de imprensa e do s direitos 

humanos; 
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C) seja condenado no pagamento dos honorários advoc atícios 

sucumbenciais, no importe de 20% (vinte por cento),  sobre o valor 

total da condenação. 

 

XII - DAS PROVAS  

 

Protesta pela produção de todos os meios de 

prova em direito admitidos, inclusive depoimento pe ssoal do 

Requerido, sob pena de revelia, inquirição de teste munhas, juntada 

de documentos novos e etc., bem como informa que nã o possui 

interesse em audiência de conciliação . 

 

XIII - DO VALOR DA CAUSA  

 

Em razão da matéria e da apuração dos 

valores a serem oportunamente apresentados, dá-se à  causa do valor 

de R$ 100.000,00 (cem mil reais).  

 

Termos em que, solicitando que todas as 

publicações ao Requerente sejam efetuadas em nome d o Advogado 

RAPHAEL DA SILVA MAIA, OAB/SP 161.562 , sob pena de nulidade , 

 

Pede deferimento.  

 

São Paulo, 07 de Abril  de 2021.  

 

 

RAPHAEL S. MAIA 

OAB/SP 161.562  

 


